
Regras de participação na Feira de Artesanato e
Gastronomia Santos da Guarda

1 – A Feira de Artesanato e Gastronomia decorre nos dias 26, 27 e 28 de junho
de 2026, no seguinte horário:

Sexta feira dia 26– 16:00H às 23:00H
Sábado dia 27 – 10:00H às 23:00H
Domingo dia 28– 10:00H às 21:00H

2 - A participação nesta iniciativa é gratuita, sendo obrigatório a entrega da
ficha de inscrição no Turismo da Guarda ou envio para
turismo@mun-guarda.pt até, às 17:30H, do dia 11 de junho de 2026.

3– A seleção dos participantes é feita com base em critérios de genuinidade,
qualidade e criatividade da produção artesanal e é da exclusiva competência
da Organização. 

4 – Somente serão aceites os participantes com residência no concelho da
Guarda.

5 – A Organização disponibilizará 35 stands, localizados no Jardim José de
Lemos, destinados a artesãos e a produtos gastronómicos endógenos. 

6 - A distribuição dos Stands será feita por categorias, sendo que cada
participante poderá candidatar-se às seguintes categorias. 

Critérios de seleção por ordem de importância:
a) Produção/fabrico próprio;
b) Apresentação de manualidades ao vivo;
c) Representatividade das várias categorias indicadas no ponto 6;
d) Ordem de inscrição.

Artes e Ofícios:
Cestaria;
Cobertor de Papa;
Tecelagem – lã e trapos;
Tecidos;
Produtos naturais;
Arte pastoril e trabalhos em
madeira.

Gastronomia: 
Enchidos e fumeiro;
Queijos;
Mel e azeite;
Compotas e licores;
Chás e ervas aromáticas;
Pão, bolos e doces.
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7 – Em caso de existirem várias candidaturas para a mesma categoria e as
mesmas reunirem critérios de elegibilidade será equacionada a possibilidade
de partilha de Stand. Caso a partilha não seja possível a Organização
procederá a um sorteio.

8- Será dada prioridade aos candidatos com produtos com identidade e
representatividade do território, bem como a possibilidade de realização de
trabalho ao vivo. 

9 – É expressamente proibido pintar ou perfurar as paredes dos Stands e
espaços interiores. A cedência dos espaços é inteiramente gratuita. 

10 – A ocupação, montagem e desmontagem deverá ser efetuada no horário
indicado pela organização. 

11 – Cada participante será responsável pela abertura, fecho e segurança do
espaço durante o horário de funcionamento da Feira de Artesanato e
Gastronomia, não se responsabilizando a Organização por qualquer dano ou
extravio ocorrido durante esse período. 

12 - Os participantes devem cumprir na íntegra os horários estabelecidos para
a Feira de Artesanato e Gastronomia. Na impossibilidade de cumprir o horário
estabelecido, devem informar a Organização. 

13 – A Organização manterá em funcionamento um serviço de apoio
permanente quer na distribuição de espaços, quer na prestação de
informações no decorrer da Feira de Artesanato e Gastronomia.

14 – A limpeza dos espaços é da responsabilidade dos participantes, sendo que
no final da iniciativa, os espaços devem ser deixados como rececionados.

15 – Os participantes são responsáveis pelo cumprimento dos requisitos legais
para a sua atividade. 

16 - Os stands serão eletrificados, sendo a potência monofásica atribuída a
cada espaço. Os participantes devem respeitar a capacidade de energia
atribuída. 
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